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Ofício Circular nº 001/2021/DIP

Florianópolis, 14 de janeiro de 2021.

Aos Servidores da Universidade Federal de Santa Catarina

Assunto: Alteração vigência das bolsas e estágio.

1. Os servidores contemplados com bolsas de estágio não obrigatórios pagos pela 
UFSC no semestre letivo 2020/1, continuarão com suas bolsas com vigência a 
partir de 1 de Fevereiro até o dia 31 de Maio de 2021.

2. Dessa forma os termos de compromisso de estágio das bolsas descritas no item 
1, em exercício no semestre 2020.1, poderão ser cadastradas no Siare – Sistema 
de acompanhamento e registro de estágio para implantação no período de 01 de 
fevereiro a 31 de maio de 2021, correspondente ao semestre 2020.2".

                             Atenciosamente,

ISRAEL HENRIQUE ZIMMER
Diretor em exercício

Portaria 093/2021/GR
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